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GAD/ZM.  No se,00riheos de recurso ex-
traordinario interposto sem ftzi 
damento legal. 

VISTOS ! RELATADOS Utes autoe em que não partes* co-

mo recorrente, Áristides José Benedito e recorridos, Irmoa Oli 

veiri: 

rm oa Oliveira, a fie. 2, prop&e a Junta de Conai-

liaç o e Z4 *eento de Juiz de Fora, o Inquérito administrativo 

contra o seu empregado Artetides Jonéo Benedito, com mate de dos 

anos de casa, para o efeito de sua diepenáa em virtude de falta 

grave pólo mesmo praticada. 

A Junta de Conciliação e Julgamento julgando o feitq 

por maioria de votos, julgou impr adente o inqurito  óquer14o, 

• ressalvando, todavia, o direito i empregadora de aplicar a pena 

de euspenaie. 

À. firma empregadora, no se conformando com essa de-

o1 4o, recorreu para o Conselho Regional do Trabalho da 3a.Re - 

glío que, por dois votos contra ua, deu provimento ao recurso 

para o fim de reformar a decisão recorrida e autorizar a diapen. 

a. (fie. 1i6). 

ApietidoS José Benedito recorre extraordin rtamente 

para a extinta c ama  de Juati a do Trabalho (fia. 50/52). 

Notificado, o reclamante apresentou a contoataç o 

de fls.35 

go relatrio.  tato posto e 

CON ID1RANDO, preliminarmente, que no houve divez'-

gnct* da interpretaçio da mesma norma Jurídica nem violação 

desta, por parte do aresto recorrido, hipóteses previstas pelo 

art. 8.96 e que justi ficam o recurso extraordinário. 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho, 
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tm iinternente, em no tomar ooniieoiinento do. z'eotu'ao, por f.3.ta de 

fund aento legal. 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1946. 
o 

  Presidente 
GeralaO Montedoato 13ezez'x'a da Menetoa 

  Relator 
tvenis de Arauo 

Ciente-   Proourador 

Dorval Lacerda 
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